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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA UNTÀo DAS FREGUESIAS DE

VILAMAR E CORTICEIRO DE CIMA

A Presidente da Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de Vilamar e

Corticeiro de Cima, do Município de Cantanhede, toma púb1ico, nos termos do n.n 1 clo

artigo 11u da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, que no próximo dia 26 de junho de 2O24,

pelas 19h0O se realiza uma sessão orclinária, nas Instalações da Freguesia em Vilamar,

com a seguinte ordem de trabalhos:

1. Apresentação, discussão e votação do Protocolo a celebrar entre a União das

Freguesias de Vilamar e Corticeiro de Cima e a Associaqão Desportiva de Vilamar;

2. Apreciação de várias inÍormações do Sr.o Presidente da Junta;

União das Freguesias de Vilamar e Corticeiro de Cima, aos 13 dias do mês de junho de

2024
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